
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
GABINETE DO VEREADOR 

INDICAÇÃO N° ...sl.J2024 

c.m'iiiiliiiii'· ES 
PROTOCOLO GERAL 7915/2024 
Data: 21/03/2024 • Horário; 14:39 

Le,,'alat'vo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE PARA QUE 
POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE ADQUIRIR 
VEICULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO PARA ATENDER 
OS PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE MUNiCíPIO 
DE MARILÂNDIAfES. 

EXCELENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A Vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicaçâo: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de adquirir veículo de Transporte Sanitário para 
atender os pacientes da Secretaria de Saúde do município de MarilândiafES. 

A solicitação se faz necessária, pois com esse transporte irá facilitar e fornecer aos 
pacientes maior conforto. Muitos não têm nem condição de pagar o transporte. E 
de suma importância e relevância dar acesso de qualidade aos nosso munícipes. 

Marilândia-ES, 21 de março de 2024. 
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